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no DO de 18-11-2017 c/c Ato da Segunda Subdefensora Pública-
-Geral do Estado, de 05-06-2018, publicado no DO de 06-06-
2018, a Oficiala de Defensoria a seguir relacionada para atuar 
no plantão judiciário CRIMINAL a ser realizado presencialmente, 
no mês de novembro de 2022, no Foro Central Criminal, à Rua 
Dr. Abraão Ribeiro, nº 313, Barra Funda, Capital, São Paulo, das 
09 às 13 horas, na respectiva data:

27/11/2022 - Cintia Mayumi Sato Ogawa

 TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 17-10-2022

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral, 
de 07-10-2022, publicado no Diário Oficial de 08-10-2022, que 
abriu inscrições para atuação de Defensoras e Defensores Públicos, 
classificados/as na Unidade de Marília, no Centro de Referência 
Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop.

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com funda-
mento no artigo 1º, II, "a" do Ato do Defensor Público-Geral, de 
17-11-2017, publicado no Diário Oficial de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Designar a Defensora Pública Eloisa Maximiano 
Goto para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no 
Centro de Referência Especializado para População em Situação 
de Rua - Centro Pop, na cidade de Marília/SP, com atuação 
quinzenal, às quintas-feiras, no período compreendido entre 1º 
de novembro de 2022 a 30 de abril de 2023.

Artigo 2º. A atuação da Defensora Pública designada deverá 
observar a regulamentação definida no Ato Nº 20, do Terceiro 
Subdefensor Público-Geral do Estado, de 04-10-2021, publicado 
no D.O. de 05-10-2021 e o Ato do Terceiro Subdefensor Público-
-Geral, de 07-10-2022, publicado no Diário Oficial de 08-10-2022.

Artigo 3º. Este Ato entrará em vigor na data de 01 de 
novembro de 2022.

 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO

 ATO DA DIREÇÃO DA ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLI-
CA DO ESTADO Nº 82, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

Altera o Ato da Direção da Escola da Defensoria Pública do 
Estado nº 78, de 13 de setembro de 2022, que cria as Coorde-
nadorias Temáticas da Escola da Defensoria Pública do Estado.

Considerando o parágrafo único do art. 1º do Ato da Dire-
ção da Escola da Defensoria Pública do Estado nº 78, de 13 de 
setembro de 2022;

Resolve,
Art. 1º Fica incluído o inciso XIV ao art. 1º do Ato da Dire-

ção da Escola da Defensoria Pública do Estado nº 78, de 13 de 
setembro de 2022, com a seguinte redação:

XIV – Execução Penal
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 17/10/2022
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Guilherme Juvenal De Oliveira Barbosa, a partir de 

18/10/2022
Mirandi Rodrigues Da Silva, a partir de 18/10/2022
Janaina Marinho Do Nascimento, a partir de 18/10/2022
UNIDADE BUTANTÃ
Ellen Xavier Galvao, a partir de 18/10/2022
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 17/10/2022
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, 

da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 
16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, 
de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de 
direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE DIADEMA
Aline Macedo Da Silva Pereira, a partir de 15/10/2022
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Gustavo Henrique Scarlatti, a partir de 18/10/2022
UNIDADE SÃO VICENTE
Ana Carolina Do Nascimento Rodrigues, a partir de 

17/10/2022
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Tales Wilian Ribeiro Martins, a partir de 18/10/2022
UNIDADE JECRIM/DIPO
Fabiana Martinho Brito, a partir de 06/10/2022
UNIDADE VILA MIMOSA
Aline Santos Da Silva Araujo, a partir de 18/10/2022

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Despacho do Diretor Técnico do Departamento
de 10-10-2022
Deferindo, o pedido de licença maternidade de Ana Carolina 

Conde Silva Barbieri, Agente de Defensoria Pública, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias a partir de 26/09/2022.

Deferindo, o pedido de licença maternidade de Angela Vieira 
Peres, Oficiala de Defensoria Pública, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias a partir de 01/09/2022.

(Republicado por haver incorreção)
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Despacho do Assistente Técnico de Defensoria Pública II,
respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 

Departamento de Recursos Humanos,
de 17/10/2022
Deferindo, o pedido de licença maternidade de Tainah Da 

Silva Teixeira De Oliveira, Defensora Pública do Estado, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias a partir 08/10/2022.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 17/10/2022

Convocando os/as candidato/as aprovados/as em Concur-
so de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionado, para no dia 28/10/2022, encaminhar à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Diadema, através do 
endereço eletrônico lcesar@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

nº29.0001.0218625.2022-56, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 13/10/2022;

Márcio Massato Inasawa Yanaguimoto, matrícula n° 7681-
7, 30 (trinta) dia(s) de licença para tratamento de saúde a 
partir de 03/10/2022, à vista da Perícia Médica, Processo SEI 
nº 29.0001.0216098.2022-94, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 13/10/2022;

William Paes Paulino, matrícula n° 1936, 60 (sessenta) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde a partir de 30/09/2022, à vista 
da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0213029.2022-22, da 
Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 13/10/2022.

Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 
pela Lei Complementar n° 1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei 
nº 10.261/68 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021-40), a

Luiz Eduardo Cadamuro, matrícula n° 08865, 45 (quarenta 
e cinco) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
25/09/2022, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0222408.2022-56, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, 13/10/2022.

Deferindo o pedido de Ana Luisa Pereira de Souza, matrí-
cula n° 01848-9, de enquadramento da licença-saúde de 90 
(noventa) dia(s), a contar de 22/08/2022, publicada no D.O.E. de 
01/09/2022, como decorrente de Acidente de Trabalho, tendo em 
vista o nexo causal acidentário reconhecido no Laudo Pericial 
(doc. n° SEI 7318425), Processo SEI 29.0001.0173889.2022-84, 
nos termos do art. 194 EFP, da Lei nº 10.261/68.  

Concedendo, nos termos do artigo 198, II, da Lei 10.261/68, 
com a redação alterada pela Lei Complementar 1054/08 e do art. 
4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021,40), 
180 (cento e oitenta) dias de Licença-Gestante a:

Mayra Fernanda De Camargo Lima Campos, matrícula n° 
011032, a partir de 28/09/2022;

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 14/10/2022
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 1.196/13, e art. 193, I, § 1º, da Lei 
nº 10.261/68 e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021-40), a

Anita Flávia Hinojosa, matrícula n° 7935, 60 (sessen-
ta) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir de 
13/10/2022, à vista da Perícia Médica Indireta, Processo SEI 
nº 29.0001.0222563.2022-42, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 14/10/2022;

Concedendo, nos termos do artigo 198, II, da Lei 10.261/68, 
com a redação alterada pela Lei Complementar 1054/08 e do art. 
4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021,40), 
180 (cento e oitenta) dias de Licença-Gestante a:

Keity Jesuína Marroni, matrícula n° 010012, a partir de 
27/09/2022.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 17/10/2022
Suspendendo, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 

10.261/68, o prazo de posse da candidata ao cargo de Auxiliar 
de Promotoria I do Ministério Público de São Paulo, Marcella de 
Lucca Machado Dutra, por 120 (cento e vinte) dias a contar de 
14-10-2022, observando-se o previsto no artigo 19º e parágrafos 
da Resolução 1.379/2021-PGJ.

Concedendo, nos termos do artigo 198, II, da Lei 10.261/68, 
com a redação alterada pela Lei Complementar 1054/08 e do art. 
4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021,40), 
180 (cento e oitenta) dias de Licença-Gestante a:

Mirian Vasconcelos Pivisan, matrícula n° 010067, a partir 
de 10/10/2022.

Despacho da Diretora da Área Regional de São José do Rio 
Preto de 10/10/2022

Concedendo, nos termos do artigo 198, II, da Lei 10.261/68, 
com a redação alterada pela Lei Complementar 1054/08, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença-Gestante a:

Gabriela Augusta Gerolim Ferreira Covello, matrícula n° 
8875, a partir de 01/10/2022.

Despacho da Diretora da Área Regional de Ribeirão Preto 
17/10/2022

Concedendo, nos termos do artigo 198, II, da Lei 10.261/68, 
com a redação alterada pela Lei Complementar 1054/08, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença-Gestante a:

Beatriz Petrechen de Vilhena Moraes Pinelli, matrícula n° 
9167-3, a partir de 03/10/2022.

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado de 17/10/2022
Designando, com fundamento no art. 19, inc. I e II, da LC 

n°. 988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo relacionados/
as, para participarem da atividade de inspeção, realizada na 
Penitenciária de Araraquara em 14/10/2022:

Rafael Alvarez Moreno – com prejuízo das atribuições
Thais Guerra Leandro - com prejuízo das atribuições
Rafael Rodrigues Veloso - com prejuízo das atribuições
Mateus Oliveira Moro – sem prejuízo das atribuições
Designando, com fundamento no art. 19, inc. I e II, da LC n°. 

988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo relacionados/as, 
para participarem da atividade de inspeção, realizada na Peni-
tenciária Feminina de Ribeirão Preto em 14/10/2022:

Douglas Schauerhuber Nunes - com prejuízo das atribuições
Maria Auxiliadora Santos Essado - com prejuízo das atribuições
Rafael Bessa Yamamura - com prejuízo das atribuições
 Ato do Defensor Público-Geral do Estado de 14/10/2022
Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e 

II, da Lei Complementar nº 988/06, a servidora abaixo indicada, 
para exercer suas atribuições ordinárias, junto à Coordenadoria 
Geral de Administração-CGA, fazendo jus à compensação, à 
razão de 01 dia não útil trabalhado por 01 dia de compensação, 
conforme disposto na Deliberação CSDP nº 334/2017:

12/10/2022
Luciane Bortolazzi Cassiano das Chagas 
(Republicado por haver incorreções)
 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17 de 

outubro de 2022 
Tornando sem efeito o Ato de 30/9/2022, publicado no DOE 

de 1/10/2022, que convocou o Defensor e a Defensora, abaixo 
indicado/a para participarem de reunião de coordenadores/as, 
das 9h30 às 18h30, na sede da Defensoria Pública-Geral, na Rua 
Boa Vista, nº 200, Centro de São Paulo, nos dias 5 e 6/10/2022:

Luis Guilherme Pereira Delledono;
Surrailly Fernandes Youssef.

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato da Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Esta-
do de 17-10-2022

Tornando sem efeito a convocação do Oficial de Defensoria 
Pública abaixo relacionado para atuar no plantão judiciário 
CRIMINAL a ser realizado no Foro Central Criminal, à Rua Dr. 
Abraão Ribeiro, nº 313, Barra Funda, Capital, São Paulo, das 09 
às 13 horas, modelo de trabalho presencial, no dia 27/11/2022, 
conforme Ato da Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Esta-
do de 14-10-2022, publicado no Diário Oficial de 15/10/2022:

27/11/2022 - Artur Calderon Pereira
Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, "f", do Ato 

da Defensora Pública-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado 

dência do cônjuge e certidão de comprovação de serviço público 
do cônjuge, todos com data recente).

Posteriormente, serão publicadas as inscrições deferidas, 
bem como data de convocação para a escolha das vagas, confor-
me os critérios previstos no artigo 6º da Resolução 1.331/21-PGJ.

Apenas as inscrições efetuadas após a publicação deste 
Aviso serão consideradas para as remoções das vagas disponi-
bilizadas no Anexo I.

Anexo I
- Macrorregião I - Capital (Áreas Regionais da Capital, da 

Grande São Paulo, de Santos e do Vale do Ribeira)
Analista Técnico Científico - Geólogo
Centro de Apoio a Execução - CAEX (Unidade Capital), 1
- Macrorregião II - Campinas (Áreas Regionais de Campinas 

e Taubaté)
Analista Técnico Científico - Arquiteto e Urbanista
Centro de Apoio a Execução - CAEX (Unidade Campinas), 1
- Macrorregião IV – Bauru (Áreas Regionais de Araçatuba, 

Bauru e Presidente Prudente)
Analista Técnico Científico - Engenheiro Florestal
GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema, 1.
Aviso CGP-MP 40/2022, de 17-10-2022
A Diretora do Centro de Gestão de Pessoas avisa que foram 

deferidas as seguintes inscrições dos Oficiais de Promotoria I 
que manifestaram interesse para participarem do processo de 
remoção a que se refere o Aviso CGP-MP 34/2022, em ordem 
de classificação, considerando os critérios previstos no art. 6º da 
Resolução 1.331/21-PGJ, e convoca a participarem da escolha 
das vagas, que será realizada no dia 19/10/2022, por meio de 
reunião no Microsoft Teams, sendo que o convite de acesso será 
encaminhado aos candidatos via e-mail.

Área Regional de Campinas
Promotoria de Justiça Cível de Campinas, 1
1 - Marcela Ribeiro Zaidan Audi
2 - Daniel Barreto Rodrigues
Área Regional da Grande São Paulo
Promotoria de Justiça de Taboão da Serra, 1
1 - Nildo Vallin Junior
Promotoria de Justiça de Carapicuíba, 1
Não houve interessados
Promotoria de Justiça de Santana do Parnaíba, 1
Não houve interessados
Área Regional de Piracicaba
Promotoria de Justiça de Limeira, 1
1 - Maria Aurea Hebling de Marchi
Área Regional de Santos
Promotoria de Justiça de Praia Grande, 1
1 - Valeria Monteiro de Melo
Área Regional de Taubaté
Promotoria de Justiça de Taubaté - Execuções Criminais, 1
1 - Juliana Remedio Mariano (União de Cônjuge)
2 - Veronica Camarinha Dias Marchi
3 - Angelo Mariotto Pereira
4 - Rodrigo Marcondes Martins Moraes
5 - Rayssa Braga Nascimento
6 - Lucilene Maria da Silva Brandao
7 - Rafaela Palma dos Santos
8 - Karina Santos de Oliveira
Promotoria de Justiça de Caraguatatuba, 1
1 - Andre Otavio Sampaio
2 - Lhia Dani de Fabreti e Silva
3 - Rayssa Braga Nascimento
Promotoria de Justiça de Guaratinguetá, 1
1 - Veronica Camarinha Dias Marchi
2 - Luciana de Luca Rangel Soares
3 - Roberta Cristina de Avila Leite Aquino
4 - Juliana Remedio Mariano
5 - Rayssa Braga Nascimento
6 - Karina Santos de Oliveira
Diretoria de Expediente e Secretarias do Gabinete do 

Procurador-Geral de Justiça
Diretoria de Expediente e Secretarias do Gabinete do 

Procurador-Geral de Justiça, 2
1 - Thais Pereira Becker
Diretoria do Centro de Gestão de Pessoas
Centro de Gestão de Pessoas, 1
1 - Giselle Kobata Kimura
2 - Thais Pereira Becker
Subprocuradoria Geral de Justiça Jurídica
Expediente da Subprocuradoria Geral de Justiça Jurídica, 1
1 - Tatiana Cristina de Andrade Vergueiro
2 - Thais Pereira Becker
3 - Karina Santos de Oliveira.
Aviso CGP-MP 42/2022, de 17-10-2022
A Diretora do Centro de Gestão de Pessoas avisa aos Ana-

listas Jurídicos do Ministério Público que do dia 18/10/2022 até 
22/10/2022 poderão se inscrever no processo de remoção para 
as localidades disponíveis no Anexo I.

Todas as inscrições deverão ser realizadas no Portal de Atendi-
mento ao Integrante, selecionando o item "solicitações de remoção".

No caso de remoção por união de cônjuges, a documenta-
ção comprobatória deverá ser anexada ao pedido de remoção 
(certidão de casamento ou união estável, comprovante de resi-
dência do cônjuge e certidão de comprovação de serviço público 
do cônjuge, todos com data recente).

Posteriormente, serão publicadas as inscrições deferidas, 
bem como data de convocação para a escolha das vagas, confor-
me os critérios previstos no artigo 6º da Resolução 1.331/21-PGJ.

Apenas as inscrições efetuadas após a publicação deste 
Aviso serão consideradas para as remoções das vagas disponi-
bilizadas no Anexo I.

Anexo I
- Área Regional de Campinas
Promotoria de Justiça de Aguaí, 1
GAEMA - Núcleo PCJ - Campinas, 1
- Área Regional da Capital e Grande São Paulo
Promotoria de Justiça Cível de Santana, 1
- Área Regional de Franca
Promotoria de Justiça de Batatais, 1
- Área Regional de Ribeirão Preto
Promotoria de Justiça de São Simão, 1
- Área Regional de Presidente Prudente
Promotoria de Justiça de Regente Feijó, 1
- Diretoria de Pessoal e Serviços das Promotorias de Justiça 

do Fórum Central Criminal
4ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, 1.
 DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE
Despacho do Diretor-Geral de 13/10/2022
Concedendo, nos termos dos art. 1º, I, a, do Ato PGJ nº 

061/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ nº 068/09, 207, I 
e 208, da Lei Complementar nº 734/93, c.c. art. 3º, da Resolução 
nº 493/07 – PGJ, a

Moacir Menicheli Reis, matrícula n° 004093, 60 (sessen-
ta) dia(s) de licença para tratamento de saúde, a partir de 
30/09/2022, a vista do Despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, publicado no "Diário Oficial" de 08/10/2022.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 13/10/2022
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 1.196/13, art. 193, I, da Lei nº 
10.261/68, e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021,40), a

Cláudia Regina Ferreira Cazzoli, matrícula n° 3898, 30 
(trinta) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir 
de 03/10/2022, à vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 
29.0001.0215654.2022-54, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 13/10/2022;

Heloísa Saraiva Frank, matrícula n° 10643, 21 (vinte 
e um) dia(s) de licença para tratamento de saúde a par-
tir de 07/10/2022, à vista da Perícia Médica, Processo SEI 

7117 CRISTIANE DE ARAUJO OLIVEIRA FREITAS
5825 DAYANNY KELLY ANTUNES RIBEIRO
6924 ELEN CRISTINA VIEIRA DE MELO
6047 ENZO CAVALIERI PEREIRA
5867 ESTEVAN TONOLI SEGATTI
8072 FABIANA MASOCATTO ANDRADE
8808 FABIO FERNANDES RUIZ
8914 FABRICIO DE LUCCAS RUIZ
9034 FERNANDA SANTANA ROBERTO
5757 FERNANDO MARINHO
9227 FERNANDO VALERIO ALVES
7774 FLAVIO ANDRE VIANNA MATHIASI
8823 GABRIELA NUNES FRANCISCO
9141 GUILHERME GABAS DE SOUZA
8952 GUILHERME QUINUP RUIZ MELEIRO
9203 GUILHERME RODRIGO DE NAZARETH
8191 GUILHERME SIMIELLI
8984 GUSTAVO CANHOTO BARBOSA DE LIMA
5782 HUGO RAMOS NETO
8646 IRIS MATSUSHIGE
9049 JOAO LUIS FONTOURA DE CARVALHO
7286 JOSIANE OLEGARIO CARREA
8959 JOSY IRACEMA BARROS AOKI
8654 JOYCE DOS SANTOS MARGARIDO FAPPI
9031 JULIA MIDORI ABE FLUGEL
9268 JULIANA SILVA CRUZ
9213 KAREN DE FATIMA MOREIRA BATISTA
8210 KARINA CINTRA FILOCOMO ASSIS
9123 LAIS MARTINS ANUNCIACAO
7696 LIGIA LAMANA BATOCHIO
8209 LIS DE CAMARGO FERRAZ
9005 LIVIA COLOMBO LIBERATO
7139 LUCAS ARNALDO SAUCEDO MONTEIRO DOS SANTOS
9250 LUCAS MARDINOTTO DE CASTRO
6945 LUIZ EDUARDO PALHARINI
8662 LUIZ GUSTAVO SHIMBATA
8756 MANOEL VENANCIO DE QUEIROZ NETO
9051 MANOLA FERNANDEZ BARCOS
7703 MARCEL MOURA CRUZ
8499 MARCELO COELHO MENDES
5530 MARCELO FERREIRA WAISMAN DA GUARDA
9091 MARCELO VAZ FERREIRA
6041 MARCIA MARIA ANDREOLI DE SOUZA
8090 MARCIA MOLINA FERREIRA MOTA
7178 MARCOS JOSE DA SILVA
6821 MARIA ANTONIA GUIMARAES VICENTE DE AZEVEDO
7624 MARIA JULIA AUGUSTO MORANDINI
6825 MARIANA GOMES CAVALCANTE
8667 MARIANA LAYRA BRAGA
9157 MARIANA TEIXEIRA DA SILVA
8669 MARIANE CARVALHEIRO ROSSETTO
6077 MARIO GENTIL NETO
8673 MAYARA PRINCIOTTI BERNARDINO
8835 MIRIAN ALVES DE SOUZA
7173 MURILO VICENTE DE OLIVEIRA
8976 NATHALIA LIMA FERNANDES
8212 NICOLI ALMEIDA MANFRIN
8680 PATRICIA BRESSAN DA SILVA FERREIRA SANTOS
8107 PATRICIA FERNANDES FRAGA
8939 PAULO HENRIQUE NICOLAU CARNEIRO PONTES
7662 RAFAEL DE OLIVEIRA ROMEIRO
9101 RAFAELA DA SILVA FRANCO
5472 RAUL GOTTI JUNIOR
6887 RAYRA LUCENA SONSIN
6959 REGINA DE FÁTIMA RODRIGUES DE ABREU E SILVA
8812 RENATA FERREIRA BARBOSA
9211 RENATA HELENA CALDAROLA MENDES
6088 RENATA MOREIRA CATANHO
7989 RICARDO BARBOSA BORGES
8740 RICARDO BASTELLI
8900 RODRIGO FLAVIO DOS SANTOS
5805 RODRIGO LOURENÇO DIAS
6929 RODRIGO RIBEIRO MONTEIRO
6111 ROGERIO GERALDO LORETI
7654 ROGERIO PASSOS COSTA PEDROSO
6975 RONALD ALEXANDRE GARCIA DE SOUZA
6906 RUBENS LEME JUNIOR
5931 SAMUEL DE BRITTO
8747 SAMUEL GONÇALVES NETO
8966 SARAH CRISTINA BERTO DE ARAUJO
9096 STEPHANIE RIBEIRO BESSA ALEXANDRE
9078 TALITA MEIRELLES MENEZES
5806 TATIANA DOS SANTOS FREIXO
8780 THAINA MIQUELETTI RONDELLI
8706 THALITA BATISTA CORDEIRO
8707 THAMARA ROSA GONÇALVES DE FREITAS
9192 THAYS FERNANDA DE OLIVEIRA GARCIA PREVIATO
8003 VALDENE PIRES CAMPOS
9006 VALTER PIZZI JUNIOR
5885 VANESSA TONOLLI TRIGUEIROS
9258 VERA CECILIA JUNQUEIRA ESCOREL
8958 VERONICA HOMSI CONSOLIM
7883 VICTOR MATHEUS MOLINA
5886 VIVIANNE DRUMMOND CHICHORRO SOARES LACERDA
8097 WILSON FRANCO GRANUCCI.

Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora de 17-10-2022
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 

180/78, a pedido e a partir de 13/10/2022, Andre Moura de 
Souza, matr. 3967, do cargo de Auxiliar de Promotoria I (Admi-
nistrativo), do QPMPESP;

Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da L. 
10.261/68, a portaria de 3, publicada no D.O. de 5/10/2022, na 
parte em que nomeou para a Área Regional de Ribeirão Preto, 
Michelle de Souza, RG **.***419-*, constante da Lista Geral 
de Classificação, para exercer em caráter efetivo e em Jornada 
Completa de Trabalho o cargo de Oficial de Promotoria I, Padrão 
A-01, Carreira II, a que se refere o art. 5º, da L.C. 1.118/10, 
alterada pela L.C. 1.302/17, do QPMPESP, classificado na 
Procuradoria Geral de Justiça, em virtude da manifestação de 
desistência da candidata.

Despachos da Diretora de 17-10-2022
A Diretora do Centro de Gestão de Pessoas torna público o 

resultado dos pedidos de remoção dos seguintes Analistas Jurí-
dicos do Ministério Público, formulados com base no Aviso CGP/
MP 35/2022, de 3/10/2022, publicado no D.O. de 5/10/2022, L.C. 
1.118/10 e Resolução 1.331/21-PGJ:

1 – Defere o pedido de remoção por União de Cônjuges de:
Maria Eduarda Pasche Moreira Jeronymo, lotada na 2ª Pro-

motoria de Justiça Criminal, na Diretoria de Pessoal e Serviços das 
Promotorias de Justiça do Fórum Central Criminal, para a Promoto-
ria de Justiça Criminal de Jundiaí, na Área Regional de Campinas.

2 – Defere o pedido de remoção por estarem preenchidos 
os requisitos legais de:

Thais Paranhos Mariz de Oliveira, lotada na Promotoria de 
Justiça do Meio Ambiente, na Área Regional da Capital, para a Pro-
curadoria de Justiça Criminal, na Diretoria de Apoio à 2ª Instância.

Aviso CGP-MP 37/2022, de 17-10-2022
A Diretora do Centro de Gestão de Pessoas avisa aos Analis-

tas Técnico Científicos nas especialidades Arquiteto e Urbanista, 
Engenheiro Florestal e Geólogo que do dia 18/10/2022 até 
22/10/2022 poderão se inscrever no processo de remoção para 
as localidades disponíveis no Anexo I.

Todas as inscrições deverão ser realizadas no Portal de 
Atendimento ao Integrante, selecionando o item "solicitações 
de remoção".

No caso de remoção por união de cônjuges, a documenta-
ção comprobatória deverá ser anexada ao pedido de remoção 
(certidão de casamento ou união estável, comprovante de resi-
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médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DE PROMOTORIA I , do(a) 
MINISTERIO PUBLICO.

RAUL CARLI JUNIOR - 46275273 - Fica convocado(a) a com-
parecer neste Departamento de Perícias Médicas do Estado, sito 
à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - Liberdade - São 
Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de 
perícia médica complementar para fins de de ingresso, munido 
de documento de identidade original com foto e exames/ rela-
tórios médicos solicitados. Cargo: ANALISTA JURIDICO DO MP, 
do(a) MINISTERIO PUBLICO. Dias: 20/10/2022 08:00 hs.

RODOLFO PELLEGRINI COUTINHO - 437450831 - Fica 
convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do 
Glicério - Liberdade - São Paulo - SP, no(s) dia(s) e horário(s) 
abaixo, para a realização de perícia médica complementar para 
fins de de ingresso, munido de documento de identidade origi-
nal com foto e exames/ relatórios médicos solicitados. Cargo: 
ANALISTA TECNICO CIENTIF DO MP, do(a) MINISTERIO PUBLICO. 
Dias: 20/10/2022 08:00 hs.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
CLARISSE PINTO MORAES - 128189339 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR HEITOR PENTE-
ADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXILIADORA - CAM-
PINAS, no dia 20/10/2022 ás 08:40 hs, para a realização de 
perícia médica para fins de ingresso, munido de documento 
de identidade original com foto e exames/ relatórios médicos 
solicitados. Cargo: PROCURADOR UNIV ASSISTENTE B , do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos que a Sra. MARIANA COUTINHO DE OLIVEIRA, 

registro Iamspe n. º 23770, funcionária do Instituto de Assistên-
cia Médica ao Servidor Público Estadual (IAMSPE), lotada em 
SECAO DE CENTROS DE CIRURGIA - ENF. ESP. (EQUIPE DE CEN-
TRO CIRURGICO E HEMODINAMICA (2)), compareça à Gerência 
de Recursos Humanos – Núcleo de Frequência e Benefícios, no 
prazo de 48 horas, para justificar suas faltas.

Esgotado este prazo, o caso será incurso na letra “I” do 
artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho (abandono de 
emprego), o que configurará a rescisão do respectivo contrato 
de trabalho.

 SUPERINTENDÊNCIA
 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – CEDEP 

Nº001/2022
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA 2023
ÁREAS BÁSICAS E ACESSO DIRETO
O Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 

Estadual – IAMSPE, por meio doCentro de Desenvolvimento 
de Ensino e Pesquisa–CEDEP e Comissão de Residência Médica 
constituída pela Portaria IAMSPE nº20/2020 de 31/08/2020, 
torna pública a abertura de inscrições doProcesso Seletivo 
para o preenchimento de vagas dos Programas de Residência 
Médicacredenciados pela Comissão Nacional de Residência 
Médica-CNRMdo Ministério da Educação.

1. DAS INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.1. O Processo Seletivo reger-se-á pela Lei nº6.932/1981, 

Resoluções complementares da Comissão Nacional de Residên-
cia Médica-CNRM do Ministério da Educação e Regimento Inter-
no da Comissão de Residência Médica do IAMSPE, aprovado em 
13/04/2012 e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 14 e 28/04/2012.

1.2. O início do Programa de Residência Médica será 
exclusivamente no exercício 2023e será realizado no Hospital 
do Servidor Público Estadual “Francisco Morato de Oliveira” 
– HSPE-FMO.

1.3. Os interessados somente poderão se inscrever em um 
único Programa de Residência Médica, vedada, a qualquer título, 
a mudança de área após o término das inscrições.

1.4. O presente Edital apresenta as instruções gerais do 
Processo Seletivo para preenchimento das vagas para o Progra-
ma de Residência Médica 2023 que serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e sobre as quais o candidato não 
poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

 Editais
 GOVERNO

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 SPDOC de execução nº: 21726/2017
Protocolo e-sanções nº 512802.2021.02324.SADM
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito
Assunto: Customização do sistema integrado de multas-sim 

com pontos de função
Tendo em vista o Recurso interposto pela contratada 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o n° 62.577.929/0001-35, 
em virtude da emissão do oficio NGC 003/2022, que aplicou a 
penalidade de multa no valor de R$ 58.737,37 (cinquenta e oito 
mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), pela 
inexecução parcial do contrato DET-060/2017, motivada pelos 
atrasos e inviabilidades de realização dos testes de homologa-
ção por parte das equipes das Diretorias de Sistemas e de Habi-
litação do DETRAN.SP, sem qualquer previsão de conclusão e/ou 
término das demandas mencionadas acima, e por consequência 
dos testes de homologação do sistema SIM para a adequação 
legal da Resolução 723/2018.

E que na sua peça recursal a contratada Prodesp alegou 
que a penalidade de multa deve ser aplicada tão somente a esta 
parte da execução, e não à totalidade do contrato, visto que no 
restante não ocorreram problemas, pois no período mencionado 
da inexecução contratual, desde julho/2021, foram cinco soli-
citações de manutenções (SM) de números 527, 531, 535, 536 
e 538, para o assunto em questão, ou seja , ajustes referentes 
à resolução 723/2018. Pleiteando por fim, a reconsideração 
da forma de cálculo de aplicação da multa, considerando não 
somente o teste, e sim a implementação (25%), o teste (15%) e 
a Implantação (5%), totalizando 45% do Processo, perfazendo 
o valor da multa aplicada no total de R$ 4.252,11, levando em 
consideração ainda, que todos os itens apontados já estavam 
sendo resolvidos ou já solucionados antes mesmo da notifi-
cação.

Por derradeiro, tendo bor base a manifestação gestor sobre 
o recurso, relatando que concorda com o cálculo da multa apre-
sentado pela contratada, RECONSIDERO a decisão de aplicação 
da multa supracitada, com a consequente diminuição de seu 
valor para o montante de R$ 4.252,11 (quatro mil duzentos e 
cinquenta e dois reais e onze centavos).

O pagamento da multa aplicada deverá ser descontado no 
próximo pagamento devido à contratada, ou ainda, efetuado por 
meio de depósito identificado (aquele que identifica o nome da 
empresa que está efetuando o mesmo), junto à conta corrente 
do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/SP – Banco 
001 – Agência: 1897-X, Conta Corrente: 00019418-2 TIPO C, no 
prazo de 07 (sete) dias úteis, devendo apresentar o comprovante 
de pagamento para o Núcleo de Gestão de Contratos (Rua Boa 
Vista, 209 – 10° andar – Centro – São Paulo/SP). 

 ORÇAMENTO E GESTÃO

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
  CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
MINISTERIO PUBLICO
LAYSE MONIQUE DE ARAUJO LEITE - 423916865 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR 
HEITOR PENTEADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA - CAMPINAS, no dia 20/10/2022 ás 08:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Ana Carolina Moreira Bellini
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 17/10/2022

Convocando a candidata aprovada em Concursos de Esta-
giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para no dia 21/10/2022, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, através do 
endereço eletrônico cclfreitas@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Insittuiçao;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Fagner Marcelo Marques Alves
Janesclei dos santos oliveira
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 17/10/2022

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-
giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 20/10/2022, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Sorocaba, através do endereço 
eletrônico regional.sorocaba@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Bianca Moreira Leal Fernandes

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
COMUNICADO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS SOBRE INTENÇÃO 

DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP)
PROCESSO Nº 2022/0004592
ASSUNTO: Constituição de Sistema de Registro de Preços 

(SRP) para aquisição de câmeras de vídeo do tipo Webcam e fone 
de ouvido com microfones do tipo Headset para computadores.

Nos termos do Decreto Estadual nº 63.722, de 21 de setem-
bro de 2018 (Regulamento Estadual do Sistema de Registro de 
Preços), a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, por meio 
do Departamento de Licitações (UGE 420030 - FED.CGA/Fundo 
de Assistência Judiciária), comunica órgãos e entidades públicos 
sobre sua intenção de Registrar Preços (SRP) para aquisição de 
câmeras de vídeo do tipo Webcam e fone de ouvido com micro-
fones do tipo Headset para computadores.

A participação será regida nos termos do Regulamento 
Estadual do Sistema de Registro de Preços.

Caso haja interesse, a intenção de participação e a docu-
mentação necessária (consubstanciada nas especificações e 
quantidades desejadas) serão recebidas pelo Departamento de 
Licitações da Defensoria Pública do Estado de São Paulo até às 
17 horas do dia 20 de outubro de 2022.

As dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail 
licitacao@defensoria.sp.def.br.

 NÚCLEO ESPECIALIZADO DE PROMOÇÃO 
E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

 A Coordenadora do Núcleo Especializado de Promoção e 
Defesa dos Direitos das Mulheres, Tatiana Campos Bias For-
tes, CONVOCA, nos termos do art. 18, inc. III da Deliberação 
nº38/2007,asDefensoras Públicas do Estado abaixo nominadas, 
para participarem, sem prejuízo das suas atribuições, da reunião 
ordinária a realizar-se no dia 21/10/2022, das 9h30 às 12h30, 
por videoconferência: Aline Rodrigues Penha; Ana Paula de 
Oliveira Castro Meirelles Lewin; Andrea Cartilhos Nami Haddad 
Barreto; Carolina Rangel Nogueira; Claudia Aoun Tannuri; Erika 
Ramos da Silva Miranda; Fernanda Costa Hueso; Gabriele Esta-
bile Bezerra; Juliana Garcia Belloque; Mariana Dalberto; Mariana 
Melo Bianco; Monica de Melo; Nalida Coelho Monte; Nelise 
Christino de Castro Santos Ogawa; Paula Sant'anna Machado 
de Souza; Priscila Aparecida Lamana Diniz; Rita de Cássia Gan-
dolpho; Tatiana Campos Bias Fortes e Tatiana Semensatto de 
Lima Costa. Ordem do dia: I - Comunicações da Coordenação, 
das integrantes e discussão de Casos Individuais; II- Votação da 
pauta: PA´s 208/14, 279/17, 298/20, 299/20, 315/22, 316/22 e 
317/22; e IV - Demais PAs/Exps que sejam colocados em votação 
durante a reunião.

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Brenda Alves Paraiso
Letícia Mara Rocha
GERALDO JORGIL MIRANDA DE SOUZA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 17/10/2022

Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta-
giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 24/10/2022, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Núcleos Especializados, através do 
endereço eletrônico kcmiguez@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Milena Soares da Silva
Rafaela Jaqueline Lourenço Souza
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 17/10/2022

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagi-
ários de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, para 
no dia 20/10/2022, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Ribeirão Preto através do endereço ele-
trônico rpontes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Vitória Gabrielly Alves de Sousa
Gabriella Candido Soeira
Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagi-

ários de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, para 
no dia 21/10/2022, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Ribeirão Preto através do endereço ele-
trônico rpontes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

2. DOS PROGRAMAS
2.1. Residência médica em Áreas Básicas: Cirurgia Geral, Clínica Médica, Ginecologia e Obstetríciae Pediatria:

CÓDIGO ESPECIALIDADE VAGAS OFERECIDAS DURAÇÃO DO PROGRAMA PROGRAMA CNRM VAGAS RESERVADAS F. ARMADAS
100 Cirurgia Geral 13 3 anos credenciado 3
102 Clínica Médica 36 2 anos credenciado -
103 Ginecologia e Obstetrícia 7 3 anos credenciado 1
104 Pediatria 8 3 anos credenciado 2

2.2. Residência médica especializada de Acesso Direto nas áreas deAnestesiologia, Dermatologia, Infectologia, Medicina 
Esportiva, Medicina Física e Reabilitação, Medicina Intensiva, Neurocirurgia, Neurologia, Oftalmologia, Ortopedia e Traumatologia, 
Otorrinolaringologia, Patologia, Psiquiatria, Radiologia e Diagnóstico por Imagem e Radioterapia:

CÓDIGO ESPECIALIDADE VAGAS OFERECIDAS DURAÇÃO DO PROGRAMA PROGRAMA CNRM VAGAS RESERVADAS F. ARMADAS
105 Anestesiologia 9 3 anos credenciado 1

CÓDIGO ESPECIALIDADE VAGAS OFERECIDAS DURAÇÃO DO PROGRAMA PROGRAMA CNRM VAGAS RESERVADAS F. ARMADAS
106 Dermatologia 3 3 anos credenciado -
107 Infectologia 4 3 anos credenciado -
108 Medicina Esportiva 4 3 anos credenciado -
109 Medicina Física e Reabilitação 2 3 anos credenciado -
110 Medicina Intensiva 5 3 anos credenciado -
111 Neurocirurgia 1 5 anos credenciado 1
112 Neurologia 10 3 anos credenciado -
113 Oftalmologia 7 3 anos credenciado 1
114 Ortopedia e Traumatologia 5 3 anos credenciado 3
115 Otorrinolaringologia 4 3 anos credenciado 2
116 Patologia 2 3 anos credenciado -
117 Psiquiatria 12 3 anos credenciado -
118 Radiologia e Diagnóstico por Imagem 10 3 anos credenciado -
119 Radioterapia 1 4 anos credenciado -

2.3. As vagas reservadas aos candidatos aprovados matri-
culados em 2022 e incorporados às Forças Armadas serão 
deduzidas do número publicado de vagas oferecidas.

2.4. As vagas oferecidas poderão ser ampliadas de 
acordo com bolsas adicionais oferecidas pelos órgãos finan-
ciadores.

3. DAS VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA
3.1. O candidato será convocado de acordo com o número 

de vagas, obedecida à ordem de classificação.
3.2. O candidato matriculado receberá bolsa de estudo 

mensal financiada pela Secretaria de Estado da Saúde-SES-SP ou 
pelo Programa Pró-Residência do Ministério da Saúde, com valor 
estabelecido conforme a legislação vigente.

3.3. Incidirá sobre o valor mensal bruto da bolsa de estudo o 
desconto da contribuição previdenciária e(ou) quaisquer outros 
previstos em Lei.

4. DAS EXIGÊNCIAS
4.1. Ser médico formado em território nacional por facul-

dades oficiais ou reconhecidas, autorizadas pelo Ministério da 
Educação – MEC, assim como os estrangeiros ou formados no 
exterior com diplomas revalidados no Brasil, segundo a Resolu-
ção CFM nº 2.216, de 27 de setembro de 2018.

4.2. Quando do sexo masculino, ter cumprido as obrigações 
com o Serviço Militar.

4.3. Ter votado na última eleição ou ter se justificado nos 
termos da Lei.

5. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
5.1. Será admitida a inscrição exclusivamente via internet 

no endereço eletrônico do INSTITUTO QUADRIX(www.quadrix.
org.br) no período das 24 de outubro de 2022 até às 23horas de 
7 de novembro de 2022no “link” correlato ao Processo Seletivo.

5.2. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o perí-
odo de inscrição:

a) acessar o endereço eletrônico www.quadrix.org.br;
b) localizar o “link” correlato ao presente Processo Seletivo;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital;
d) clicar em “Faça sua inscrição”;
e) informar CPF e senha (candidatos cadastrados);
f) clicar em “Novo Cadastro” (candidatos não cadastrados) 

e preencher corretamente os respectivos campos solicitados, 
atentando para a veracidade da informação;

g) após acessar o cadastro, clicar em “Inscrição”;
h) Selecionar o respectivo Processo Seletivo, Programa, 

Especialidade e preencher corretamente os respectivos campos 
solicitados, atentando para a veracidade da informação;

i) imprimir o boleto bancário; e
j) efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data 

de vencimento (8 de novembro de 2022), no valor de R$ 
294,00(duzentos e noventa e quatro reais), por meio de internet 
bank, por PIX ou em qualquer agência bancária, bem como nas 
lotéricas e outros estabelecimentos, obedecendo aos critérios 
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48/2022-1655.1302.4393 - Vozes e conexões: outros nexos 
possíveis - Pessoa Física - Anabela Leandro - Campinas

48/2022-1655.6592.2822 - Poéticas e possíveis sobre a 
terra e o terrtório - Pessoa Física - Gabriela Leirias - São Paulo

48/2022-1655.7602.8483 - Oficinas Criativas by Zupi | Pixel 
Show - Pessoa Jurídica - Zupi Design Editora Cultura e Entrete-
nimento Ltda - São Paulo

48/2022-1654.1354.1854 - 2º ABC LAB - Economia Criativa, 
Audiovisual e Empreendedorismo - Pessoa Jurídica - Ibirá Cultu-
ral Ltda - São Bernardo do Campo

48/2022-1651.7844.6743 - Cursos de Fevereiro - uma vivên-
cia prática do teatro - Pessoa Jurídica - ANONÉ PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS EIRELI ME - Campinas

48/2022-1653.5364.6728 - PANORAMA LAB - Pessoa Jurídi-
ca - Roberto Oliveira Produções - Piracicaba

48/2022-1654.1105.8874 - Vitrine Lab 2023 - Pessoa Jurídi-
ca - Vitrine Filmes Eireli - São Paulo

48/2022-1655.5737.0931 - Narratividades sonoras: Projetos 
performativos entre textos e sons - Pessoa Jurídica - GISELY 
OLIVEIRA BATISTA 33288432803 - Rio Claro

48/2022-1655.4967.7972 - Escola Livre de Negra Contem-
porânea - Pessoa Jurídica - Instituto Nação - São Paulo

48/2022-1655.2580.2396 - MAGMA - Capacitação muse-
ológica e artística gratuita no Interior de SP - Pessoa Jurídica 
- Associação Museu de MIneralogia Aitiara - Botucatu

48/2022-1655.2269.3921 - Residência Artística: Iniciação e 
criação em dança vertical - Pessoa Jurídica - GABRIELA SANTOS 
BAGNO 41140857851 - São José dos Campos

 PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00496
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 46/2022 - Cidadania Cultural 

/ Produção e Realização de Projeto Cultural ou Manutenção de 
Corpo Artístico

em Favelas e Periferias.
2º COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO 

EDITAL PROAC Nº 46/2022
Cidadania Cultural / Produção e Realização de Projeto 

Cultural ou Manutenção de Corpo Artístico
em Favelas e Periferias.
Aos proponentes desse Edital convocados para a contra-

tação, destacamos o item do regulamento que versa sobre a 
assinatura do contrato:

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que 

tiverem seu projeto selecionado para entregar a documentação 
de contratação por meio de publicação de COMUNICADO DE 
RESULTADO FINAL no D.O.E. e posterior assinatura de contrato 
por meio de Comunicado sobre Envio dos Contratos no D.O.E.

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do 
Resultado Final no D.O.E., para enviar através do sistema on-
-line www.proacexpresso.sp.gov.br, a documentação relacionada 
abaixo.

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada 
necessidade de complementação, o proponente será notificado e 
poderá enviar em uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre 
Complemento no D.O.E, a complementação da documentação.

2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados 
no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado 
e será convocado o suplente nos termos do item V.

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará 
o contrato que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e 
encaminhado ou assinado com assinatura digital ou eletrônica 
através do sistema on-line no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre 
Envio dos Contratos no D.O.E.

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V.

5) Somente serão aceitas as documentações enviadas 
através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser impresso, assinado, digitalizado ou assinado com assinatura 
digital/eletrônica e encaminhado através do sistema on-line 
www.proacexpresso.sp.gov.br até às 23h59 do dia 25/10/2022:

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade
46/2022-1651.7715.2292 - Multi Espaço Quebrada Orgâ-

nica - Pessoa Jurídica - JOYCE IZAURI DE JESUS 33572757835 
- São Paulo

46/2022-1655.2486.9329 - CTI 20 anos - (R) Existindo 
pela identidade - Pessoa Jurídica - EDUARDO BRITO DE SOUSA 
PRODUÇÕES - São Paulo

 PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00501
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 1/2022 - Teatro / Circulação 

de Espetáculo
COMUNICADO SOBRE COMPLEMENTO DE DOCUMENTA-

ÇÃO DE CONTRATAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº1/2022
Teatro / Produção de Espetáculo Inédito
Aos proponentes desse Edital convocados para a contra-

tação, destacamos o item do regulamento que versa sobre a 
complementação da documentação para contratação:

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que 

tiverem seu projeto selecionado para entregar a documentação 
de contratação por meio de publicação de COMUNICADO DE 
RESULTADO FINAL no D.O.E. e posterior assinatura de contrato 
por meio de Comunicado sobre Envio dos Contratos no D.O.E.

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do 
Resultado Final no D.O.E., para enviar através do sistema on-
-line www.proacexpresso.sp.gov.br, a documentação relacionada 
abaixo.

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada 
necessidade de complementação, o proponente será notificado e 
poderá enviar em uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre 
Complemento no D.O.E, a complementação da documentação.

2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados 
no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado 
e será convocado o suplente nos termos do item V.

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará 
o contrato que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e 
encaminhado ou assinado com assinatura digital ou eletrônica 
através do sistema on-line no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre 
Envio dos Contratos no D.O.E.

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V.

5) Somente serão aceitas as documentações enviadas 
através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que a 
documentação de complementação devera ser encaminhada 
através do sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br até às 
23h59 do dia 20/10/2022:

PROJETOS CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade - Saneamento - Justificativa
01/2022-1654.0342.2869 - A mulher como campo de bata-

lha - Pessoa Física - Rita Gullo - São Paulo
Motivo 1: Não foi encaminhada a Certidão de regularidade 

perante o agente gestor do FGTS.
Complementação a ser realizada: Enviar a Certidão de 

regularidade perante o agente gestor do FGTS. Link para 

de Justiça de São Paulo, que deu provimento ao recurso 
fazendário nos autos de Apelação Cível, processo nº 1008001-
26.2022.8.26.0053, exclui o candidato RAFAEL BRAGA RAMOS, 
CPF 137.943.036-44, INSCRIÇÃO 88101371, do concurso públi-
co destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo 
Edital nº DP-1/321/21, e torna sem efeito a reserva de vaga 
constante do DOE n° 117, de 15-6-22.

Comunicado Nº DP–978/312/22
O Diretor de Pessoal, diante ao acórdão proferido pela 13ª 

Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de 
São Paulo, que negou provimento ao recurso interposto pela 
Fazenda Pública de São Paulo nos autos de Apelação Cível, 
processo nº 1010798-43.2020.8.26.0053, torna público, para 
fins de regularização, que o candidato SAMUEL HENRIQUE 
GUIMARAES VIEIRA DE OLIVEIRA LEITE, CPF 396.950.248-90, 
INSCRIÇÃO 9955939015, foi reincluído no concurso público 
destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital 
nº DP-2/321/19 conforme publicação inserta no DOE nº 66, de 
3-4-20, entretanto, permanece excluído por ter sido considerado 
inapto em etapa subsequente, conforme publicação inserta no 
DOE nº 243, de 8-12-20.

Comunicado Nº DP–980/312/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão pro-

ferido pela 10ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal 
de Justiça de São Paulo, que deu parcial provimento ao 
recurso nos autos de Apelação Cível, processo nº 1042593-
33.2021.8.26.0053, reinclui o candidato JESSE BARBOSA DA 
SILVA, CPF 393.736.938-40, INSCRIÇÃO 67192700, no concurso 
público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo 
Edital nº DP-3/321/19, que foi considerado APTO na etapa sub-
sequente, devendo acompanhar as demais publicações no DOE.

Comunicado Nº DP–1026/312/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão pro-

ferido pela 12ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal 
de Justiça de São Paulo, que negou provimento ao recurso 
fazendário nos autos de Apelação Cível, processo nº 1069784-
24.2019.8.26.0053, reinclui a candidata JESSICA CAROLINA DE 
LIMA, CPF 410.691.758-03, INSCRIÇÃO 37599143, no concurso 
público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo 
Edital nº DP-2/321/18, que foi considerada APTA na etapa sub-
sequente, devendo acompanhar as demais publicações no DOE.

Comunicado Nº DP–1027/312/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento à sentença proferida 

pelo Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, 
que julgou improcedente o pedido nos autos do Procedimento 
Comum Cível, processo nº 1055963-79.2021.8.26.0053, torna 
sem efeito a reserva de vaga do candidato EMANOEL JOSE 
RIBEIRO DE MENDONÇA, CPF 166.993.447-06, INSCRIÇÃO 
87474883, publicada no DOE n° 247, de 29-12-21, no concurso 
público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo 
Edital nº DP-1/321/21.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 UNIDADE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
EDITAL Nº 013/2022
ENCERRAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
O CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, da 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado 
da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contratação 
por Tempo Determinado, comunica que o Processo Seletivo 
Simplificado para a função de Médico I (Especialidade: Clínica 
Médica), com inscrições realizadas no período de 26/09/2022 
até 06/10/2022, não teve candidatos inscritos, ficando encerrado 
demais procedimentos relativos ao mesmo na presente data.

 CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00498
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC Nº 48/2022 - Formação em Arte e 

Cultura / Realização de Curso, Oficina ou Seminário
COMUNICADO SOBRE O ENVIO DOS CONTRATOS DO EDI-

TAL PROAC Nº 48/2022
Formação em Arte e Cultura / Realização de Curso, Oficina 

ou Seminário
Aos proponentes desse Edital convocados para a contra-

tação, destacamos o item do regulamento que versa sobre a 
assinatura do contrato:

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que 

tiverem seu projeto selecionado para entregar a documentação 
de contratação por meio de publicação de COMUNICADO DE 
RESULTADO FINAL no D.O.E. e posterior assinatura de contrato 
por meio de Comunicado sobre Envio dos Contratos no D.O.E.

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do 
Resultado Final no D.O.E., para enviar através do sistema on-
-line www.proacexpresso.sp.gov.br, a documentação relacionada 
abaixo.

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada 
necessidade de complementação, o proponente será notificado e 
poderá enviar em uma única vez, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre 
Complemento no D.O.E, a complementação da documentação.

2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados 
no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado 
e será convocado o suplente nos termos do item V.

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará 
o contrato que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e 
encaminhado ou assinado com assinatura digital ou eletrônica 
através do sistema on-line no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação do Comunicado sobre 
Envio dos Contratos no D.O.E.

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato 
assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos 
termos do item V.

5) Somente serão aceitas as documentações enviadas 
através do sistema on-line pelo cadastro/perfil do proponente.

Aos proponentes convocados abaixo, informamos que o 
contrato já esta disponível na plataforma do sistema, devendo 
ser impresso, assinado, digitalizado ou assinado com assinatura 
digital/eletrônica e encaminhado através do sistema on-line 
www.proacexpresso.sp.gov.br até às 23h59 do dia 25/10/2022:

PROPONENTES CONVOCADOS:
Num.Inscrição - Nome do projeto - Tipo de pessoa - Propo-

nente Nome - Proponente Cidade
48/2022-1655.2366.8492 - ARTE 4.0 - a composição da arte 

tradicional com novas tecnologias - Pessoa Jurídica - AMANDA 
CRISTINA MACIEL PELLINI 30992733847 - São Paulo

48/2022-1655.1476.6947 - Formando educadores para 
museus e instituições culturais - Pessoa Jurídica - MAGNOLIA 
COSTA.ART EDUCACIONAL LTDA - São Paulo

48/2022-1654.0447.5371 - Rota das Artes - Pessoa Jurídica 
- Espaço Edith Cultura - Bragança Paulista

48/2022-1655.7281.7492 - COOPERATIVA DO VELHO 
OESTE - FORMAÇÃO - Pessoa Jurídica - OESTE CINEMA LTDA 
- Assis

Base de Bauru.
Contratada: LABORATÓRIOS B BRAUN S.A.
Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de
manutenção preventiva e corretiva com peças inclusas, 

para máquinas
de hemodiálise do Hospital de Base de Bauru.
Objeto do Aditamento:
Fica modificado do Contrato nº 015/2021-FAMESP/HBB, 

Cláusula
Quarta – Prazo de Vigência, aditando em mais 12 meses e a
Cláusula Sétima – Preço, onde foi aplicado o reajuste 

negociado em
5,0%, portanto, o preço mensal passará de R$19.702,00 

para R$
20.687,10, perfazendo o valor total do contrato em R$ 

484.669,20.
Vigência: 24 (Vinte e quatro) Meses.
Valor Mensal Estimado: R$ 20.687,10.
Valor Total Estimado do
Contrato:
R$ 484.669,20.
Data da Assinatura: 01/10/2022.
--------
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
REDE DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE BOTUCATU
Resumo do 4º Termo de Aditamento Contratual
Processo: 14772/2018-FAMESP/LUCY MONTORO.
Contrato: 007/2018-FAMESP/LUCY MONTORO.
Modalidade: Compra Mediante Orçamentos, conforme Arti-

go 6º, Inciso II c/c Artigo
55º do Regulamento de Compras, Serviços e Obras da 

FAMESP.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar –
FAMESP/Rede de Reabilitação Lucy Montoro de Botucatu
Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇOES LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços para
fornecimento de aproximadamente 35 cartões, magnéticos 

e/ou
eletrônicos que permitam abastecimento de combustíveis 

(gasolina, óleo
diesel, álcool), para os servidores da Fundação para o 

Desenvolvimento
Médico e Hospitalar – Lucy Montoro.
Objeto do Aditamento: Fica modificado do Contrato nº 

007/2018-FAMESP/LUCY
MONTORO, a Cláusula Quinta – Valores, onde o valor anual
estimado permanecerá em R$ 70.919,41, correspondente 

a 12
parcelas mensais estimadas no valor de R$ 5.909,95, a 

modificação
da Cláusula Quarta – Prazo De Vigência, aditando o prazo 

em mais
12 meses.
Vigência: 60 (Sessenta) meses.
Valor Mensal Estimado: R$ 5.909,95.
Valor Total Estimado do
Contrato:
R$ 351.833,57.
Data da Assinatura: 01/09/2022.
*PUBLICADO NESTA DATA POR NÃO TER SIDO PUBLICADO 

EM DATA OPORTUNA*
--------
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 028/2022-FAMESP/

BAURU
PROCESSO Nº 15585/2022-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 19 ao dia 31 

de outubro de 2022, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Funda-
ção para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/
BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, 
Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São 
Paulo, Telefones 14 3103-4113 / 14 303-4115 / 3103-4118, ou 
pelo site www.famesp.org.br/licitações, o EDITAL DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO N° 032/2022-FAMESP/BAURU, PROCESSO Nº 
15609/2022-FAMESP/BAURU, que tem como objetivo EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
ÁREA DE SAUDE PARA A ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA 
PARA O AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE TUPÃ., 
As propostas comerciais dos interessados deverão ser entregues 
do dia 19 ao dia 31 de outubro de 2022, no setor de compras da 
FAMESP, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2022/0018415
Ata de Registro de Preços nº 011/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: C DIAS EIRELI EPP
CNPJ: 01.672.499/0001-46
Objeto: Utilização da ARP nº 011/2021 – para prestação 

de serviços de fornecimento e instalação de painéis divisórios e 
seus complementos para a Unidade de Itaquera

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 049/2022, de 09/03/2022
Valor: R$ 2.394,69 (dois mil, trezentos e noventa e quatro 

reais e sessenta e nove centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-63
Fonte de Recursos: 002.001.055
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2022NE04820

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado Nº DP–965/312/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 1ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo, que deu provimento ao recurso nos autos de Ape-
lação Cível, processo nº 1005824-89.2022.8.26.0053, reinclui 
o candidato JOAO VITOR DE ALCANTARA CAVALCANTI, CPF 
472.434.198-01, INSCRIÇÃO 87343819, no concurso público 
destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital 
nº DP-1/321/21, que foi considerado APTO na etapa subsequen-
te, devendo acompanhar as demais publicações no DOE.

Comunicado Nº DP–975/312/22
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão pro-

ferido pela 1ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal 

horas, junto ao endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, OC Nº 
102328100612022OC00029. As propostas eletrônicas deverão 
ser enviadas para o endereço eletrônico citado, durante o perío-
do de 19/10/2022 até o dia e horário previstos para a abertura 
da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licita-
ção serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais, situada à 
Avenida Domingos da Costa Lopes, 780, Jardim Itaipu, Tupã/SP, 
telefone (14) 3404-4200, ramais 4222 e 4216, e-mail: materiais.
tupa@unesp.br. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços 
eletrônicos: www.bec.sp.gov.br e www.tupa.unesp.br.

 CAMPUS DE ROSANA
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Faculdade de Engenharia e Ciências 

da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" 
- UNESP - Câmpus de Rosana, o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
10/2022-FEC, para AQUISIÇÃO DE APARELHOS CONDICIONA-
DORES DE AR, conforme condições e especificações constantes 
do Edital, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, por meio da Oferta 
de Compra n.º 102335100612022OC00028. A abertura da ses-
são pública “on-line” será no dia 31/10/2022, às 14 h, junto ao 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. As propostas eletrônicas 
deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, durante 
o período compreendido entre o dia 17/10/2022 até o dia e 
horário previstos para a abertura da referida sessão pública. 
Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à 
Seção Técnica de Materiais da Divisão Técnica Administrativa 
do Faculdade de Engenharia e Ciências da UNESP - Campus de 
Rosana, sito na Av. dos Barrageiros, 1881, Distrito Primavera, 
Rosana/SP (materiais.rosana@unesp.br). EDITAL NA ÍNTEGRA 
CONSTANTE DOS SITES www.bec.sp.gov.br e www.unesp.br/
licitacao.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 
– FAMESP

HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:
19371/2020-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Chamamento Público 011/2020-FAMESP/BAURU.
Contrato:
004/2021-FAMESP/HEB.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

Hospital Estadual de Bauru.
Contratada:
JESSICA ALINE TOMELIN DE CURSI LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços médi-

cos na área de saúde para a especialidade de Anatomia Patoló-
gica para o Hospital Estadual de Bauru.

Motivo da Rescisão:
Informamos que o Contrato nº 004/2021–FAMESP/HEB 

fica rescindido a partir de 15 de outubro de 2022, por acordo 
entre as partes. Por força da presente rescisão, as partes dão 
por terminado o Contrato, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindindo.

Data da Assinatura:
15/10/2022.
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
Resumo do Termo de Contrato nº 020/2022 – FAMESP/

PROJ. 299
Processo: - 13.446/2022-FAMESP/PROJ. 299
Contrato: - 020/2022-FAMESP/PROJ. 299
Modalidade: - Ato Convocatório nº 002/2022-FAMESP/ 

PROJ. 299, conforme artigos 5º e 6º, inciso III, § 1º c/c artigo 
10 do Regulamento de Compras, Serviços e Obras da FAMESP.

Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – FAMESP.

Contratado: - PROTERON CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO 
LTDA – EPP

Objeto: - CONTRATAÇÃO DE FIRMA POR EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, PARTINDO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS PARA ADEQUAÇÃO DA SALA DO NOBREAK 
DO CIMED DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU, CONFORME CONSTA NO MEMORIAL 
DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COM DETALHES QUE 
INTEGRAM O EDITAL.

Prazo de Execução: - 150 dias.
Valor Total do Contrato: - R$ 201.836,53
Data da Assinatura: - 17/10/2022
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do 4º Termo de Aditamento Contratual
Processo: 15.090/2018-FAMESP/HEB.
Contrato: 021/2018-FAMESP/HEB.
Modalidade: Compra Direta, conforme Artigo 6º, Inciso I do 

Regulamento de
Compras, Serviços e Obras da FAMESP.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar –
FAMESP/Hospital Estadual de Bauru.
Contratada: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HEMATOLOGIA, 

HEMOTERAPIA E
TERAPIA CELULAR – ABHH.
Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de
seu PROGRAMA DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO 

EM
IMUNO-HEMATOLOGIA, constando de avaliações trimes-

trais através de
amostras de soros e hemácias (Testes de Proficiência) e, 

nos intervalos
dos referidos testes, Questões de Imuno-hematologia; 

Estudos de
Casos e Questões; Informes e Orientações Técnicas em 

Imuno-
hematologia.
Objeto do Aditamento: Fica modificado do Contrato nº 

021/2018-FAMESP/HEB, a Cláusula
Sétima – Preço, onde o valor anual passará para R$ 

3.914,94, e a
modificação da Cláusula Quarta – Prazo De Vigência, 

aditando o
prazo em mais 12 meses.
Vigência: 60 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 16.963,51.
Data da Assinatura: 01/10/2022.
--------
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL DE BASE DE BAURU
Resumo do 1º Termo de Aditamento Contratual
Processo: 14.487/2021-FAMESP/HBB.
Contrato: 015/2021-FAMESP/HBB.
Modalidade: Exclusividade de Fornecimento, conforme Arti-

go 14, Inciso I do
Regulamento de Compras, Serviços e Obras da FAMESP.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital de
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